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•	 Avaliação quantitativa ambiental e bioló-
gica contínua, considerando o GHE (atual-
mente denominado como GES)

•	 Uso do índice de julgamento, que é dado 
pela divisão entre a concentração (média 
ponderada) do benzeno no ar (no mínimo 
cinco medições) e o limite de concentra-
ção de benzeno (valor estabelecido pela 
Secretaria de Trabalho do Ministério do 
Trabalho, já que não há LT para substância 
cancerígena), para desencadear medidas 
de controle, indicando a frequência mínima 
de monitoramento das concentrações de 
benzeno. O Quadro 46 resume as condutas 
para cada valor do índice

Quadro 46. Condutas de prevenção e monitoramento 
a partir do índice de julgamento

ÍNDICE DE 
JULGAMENTO (I)

CONDUTAS DE 
PREVENÇÃO/

CONTROLE

FREQUÊNCIA MÍNIMA 
DE MONITORAMENTO

(IN No 2/2021,  
ANEXO IX)

I ≤ 0,25
Manutenção dos con-
troles existentes; boas 

práticas mantidas

A cada 64 
semanas

0,25 < I ≤ 0,50
Revisão de procedi-
mentos e reforço da 

capacitação preventiva

A cada 32 
semanas

0,50 < I ≤ 0,75
Aperfeiçoar controles; 
iniciar revisão de en-
genharia e processos

A cada 16 
semanas

0,75 < I ≤ 1,00

Intervenção técnica 
nos controles opera-
cionais; implementar 
melhorias imediatas

A cada 16 
semanas

(Continua)
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ÍNDICE DE 
JULGAMENTO (I)

CONDUTAS DE 
PREVENÇÃO/

CONTROLE

FREQUÊNCIA MÍNIMA 
DE MONITORAMENTO

(IN No 2/2021,  
ANEXO IX)

I > 1,00

Ação emergencial: sus-
pensão de atividades, 
investigação técnica e 
correção obrigatória

Conforme 
necessidade após 

correção

* Índice de julgamento: divisão entre a concentração do ben-
zeno no ar (média ponderada de, no mínimo, 5 medições) e 
o limite de concentração de benzeno estabelecido pelo Minis-
tério do Trabalho.

Fonte: Elaborado pelos autores.

8.10.2. Radiações ionizantes

O prontuário médico deve ser mantido por ≥ 
30 anos após fim do contrato de trabalho E 
até o empregado completar 75 anos no caso 
de exposição à radiação ionizante.

A aptidão deve ser consignada em ASO a ser 
emitido nas seguintes situações:

•	 atividades em áreas controladas ou super-
visionadas(3) nos exames:

	° admissional

	° retorno ao trabalho

	° mudança de risco

3 Área controlada: área sujeita a regras especiais de 
proteção e segurança, com a finalidade de controlar as 
exposições normais, prevenir a disseminação de con-
taminação radioativa e prevenir ou limitar a amplitude 
das exposições potenciais; Área supervisionada: área 
para a qual as condições de exposição ocupacional 
são mantidas sob supervisão, mesmo que medidas de 
radioproteção e segurança radiológica específicas não 
sejam normalmente necessárias (CNEN NN 3.01).
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•	 exposição ocupacional:

	° acima do limite de dose anual de radiação 
efetiva ou equivalente(4)

	° acidental a níveis elevados de radiação ioni-
zante com coleta de hemograma completo 
imediatamente e 24 horas após a exposição

4 Dose efetiva (E): grandeza definida pela expressão E 
= ∑THT.wT, onde HT é a dose equivalente no tecido ou 
órgão T e wT é o fator de peso do respectivo órgão ou 
tecido; Dose equivalente (HT): dose em um tecido ou ór-
gão T definida pela expressão HT = ∑RDT,R.wR, onde DT,R 
é a dose absorvida média no volume de um órgão ou 
tecido T específico, devido à radiação R incidente no cor-
po ou emitida por radionuclídeos incorporados e wR é o 
fator de peso para a radiação R. A unidade no sistema 
internacional é o joule por kilograma (J.kg-1), que recebe 
a denominação especial sievert (Sv) (CNEN NN 3.01).



CAPÍTULO 9 
NR-03 – EMBARGO E 
INTERDIÇÃO
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Estabelece diretrizes para a caracterização de 
“condição ou situação de trabalho que possa 
causar acidente ou doença com lesão grave 
ao trabalhador” como Grave e Iminente Risco 
(GIR) bem como os requisitos técnicos para 
adoção de medidas de urgência, que são o 
embargo de obras e a interdição de ativida-
des, máquina, serviços ou estabelecimentos.

A norma aplica-se a todas as atividades que 
possam apresentar GIR e visa a formação de 
decisões consistentes, proporcionais e trans-
parentes, considerando que o Auditor Fiscal 
do Trabalho (AFT) vai adotar as medidas na 
menor unidade onde for constatada o GIR.

A avaliação do GIR deve ser feita separada-
mente: primeiro se verificam as consequências 
possíveis e, posteriormente, a probabilidade.

Quadro 47. Classificação das consequências 
para avaliação do GIR

CONSEQUÊNCIA PRINCÍPIO GERAL

MORTE 
Pode levar a óbito imediato ou que 
venha a ocorrer posteriormente

SEVERA 
Pode prejudicar a integridade física 
e/ou a saúde, provocando lesão ou 
sequelas permanentes

SIGNIFICATIVA 

Pode prejudicar a integridade física 
e/ou a saúde, provocando lesão que 
implique em incapacidade temporária 
por prazo superior a 15 dias

(Continua)
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CONSEQUÊNCIA PRINCÍPIO GERAL

LEVE 

Pode prejudicar a integridade física 
e/ou a saúde, provocando lesão que 
implique em incapacidade temporária 
por prazo igual ou inferior a 15 dias

NENHUMA Nenhuma lesão ou efeito à saúde

Obs.: considerar sempre a consequência de maior 
previsibilidade de ocorrência.

Fonte: Adaptado da Tabela 3.1 da NR-03.

Quadro 48. Classificação das probabilidades 
para avaliação do GIR

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO

PROVÁVEL 

Medidas de prevenção inexistentes ou 
reconhecidamente inadequadas
Uma consequência é esperada, com 
grande probabilidade de que aconteça 
ou se realize

POSSÍVEL 

Medidas de prevenção apresentam desvios 
ou problemas significativos. Não há garan-
tias de que as medidas sejam mantidas
Uma consequência talvez aconteça, com 
possibilidade de que se efetive, concebível

REMOTA 

Medidas de prevenção adequadas, mas 
com pequenos desvios. Ainda que em 
funcionamento, não há garantias de que 
sejam mantidas sempre ou a longo prazo
Uma consequência é pouco provável que 
aconteça, quase improvável

RARA 

Medidas de prevenção adequadas e com 
garantia de continuidade desta situação. 
Uma consequência não é esperada, não é 
comum sua ocorrência, extraordinária

Fonte: Reprodução da tabela 3.2 da NR-03.
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